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Testa 

Prefeitw 	Muïikípio 4e o Miguel Arcanjo 
Praça Antonio Ferreira rre. 0.053 Centro - Fone/Fax (15) 3279-8004 

CEP 18.230-000 - 	Miguel Arcanjo - Estado de São Paulo 

PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2020 
PROCESSO N,0  57712020 - CONTRATO N,' 7512020 

30  TERMO ADITIVO AO CONI RAtO 3L 	 DE r:iÇos QUi. FAZEM ENTRE 
SI A PREFEITURA DO MUflCIPIO 	O MIGUEL AFCANJC E RtCARDO RIBRO 
ROCHA 19156424850. 

Pelo presente Trcero T:; 	.u.dvc ao Cont:ao de Prestação de prestação de 
serviços de remoção de c até rk dveos, 	roa lcinr., Fai:í co .1A1 'idas, Turvo dos Hiiários 
e Gramadão, no município de São Migu? \. : 	com fornecimento de mão de obra, materiais, 
equipam ?ntos. combustíveis.riicves 	: 	'.ct .:ãs cc iuei 	Jornais matariais 
necessái os ooriforme ewaccçe cn 	 ' 	. (o hcitaçã1.  ., rodadad3 Pegão 
Presencia n° Y2020 que rtogrn es-te tc.: 	.: ideame.t de transcrição, para todos os fins e 
efeitos legais, firmado em 18 de Maio de 2020. e;tre a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL 
ARCANJO, Orgão Público de Amiri:rac: fl"cr. CNPJ 46 3Y?3I0001-73, com sede na Praça 
Antonio Ferreira Leme, o° , em So 	e to e.resentada pelo SR. PAULO 
RICARDO DA SILVA, Prefeito Municipal, R  n.° 24.547,579-5 SSP!SP e CPF/MF o.° 141.776.108-36, 
como CONTRATANTE e a empresa R!CAP 	E!P.() ROCHA 19156424850, estabelecida no 
Sitio Recanto Vida, S/N, Kr' 111.5. Bai'r 	cão,  CF-F̀  182'0.O00 em São Miguel ArcerioISP, 
CNPJ n.° 27.358.380,10001 •7 epf-es'tsd:- 	 Ricardo Ribeiro Rocha, RG n.° 
29.601 .16 SSP!SP e C 	ViP n.° 19 564 148-5Ú, cmc CCNBATA'A, têm, entre si, justo e 
coritrataoc o seguinte: 

i 	 Suï4a do contrato supra 
mencondo ac. 57, §10  da :e :ade 	n 0.5564'3, Lca proríosda vigência contratual por 12(doze) 
a partir da .ista de 15 de M.aío 	'O2: 	'c'-c 	- d 	 recro 	itert (à  três reais e 
noventa ,? oito centavos), totazando o vainr le Q5 1 	32.'1 (io e ae m, treontos e sesnta e 
dois reais a quarenta e seis centavos) para ' c.:ctti,c de 77 coas nm o perodo ora cortrat&o, 

II - Estz.s so 	;ics moceç 	rfroduzdas ao contrata ora 
aditadas, do qual o presente aditivo fica fa c'lc parte integ'ante para todas os fins e efeitos de direito, 
contrato esse que continua em pleno vigor p  htere em tods demais cláusulas e condicões e em 
tudo o que não foi expressamente alterado 

4- Contratada. 	'- -EIRO ROCHA i915.2?c 

Escritu 
377.0  


